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Moção
 

Pela primeira vez, em mais de 50 anos de festejos de Iemanjá no Munícipio Praia Grande, conta com um
efetivo comprometido, participativo, e presente por mais de 24 horas, da Polícia Militar do Estado de São
Paulo,  proporcionando segurança real  a  todos os participantes dessa homenagem cinquentenária,
através de viaturas, motos, quadrículos, que emocionou a todos.
 
Cabe informar, que a grande maioria dos participantes no Balneário Maracanã, comunicaram que esse
ano não tiveram problemas com furtos e roubos na orla, nas residências no entorno, e principalmente,
sem a presença dos cavalos que vinham de Mongaguá, e sempre apresentaram transtornos e perigo.
 

JUSTIFICATIVA
 

A  ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO  manifesta  veementes  VOTOS  DE
APLAUSOS ao Coronel PM Gilson Hélio Jesus dos Santos - Comandante do CPI 6, ao Tenente Coronel
PM Marcos Craveiro - Comandante do 45º BPMI da Praia Grande, e a todos os PMs que estiveram de
serviço no último sábado e domingo, e que não deixaram seus postos por mais de 24 horas, ao lado da
Imagem de Iemanjá e no Balneário Maracanã, assegurando assim o sucesso desse festejo que remonta à
emancipação de Praia Grande.
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